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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, 

estabelece o processo administrativo 

federal para apuração destas infrações, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o 

disposto no Capítulo VI da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de 

novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Das Infrações Administrativas Cometidas Contra o Meio Ambiente 

 

Subseção I 

Das Infrações Contra a Fauna 

 

Art. 24. Matar, perseguir, caçar, apanhar, coletar, utilizar espécimes da 

fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou 

autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:  

Multa de:  

I - R$ 500,00 (quinhentos reais) por indivíduo de espécie não constante de 

listas oficiais de risco ou ameaça de extinção;  

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de 

listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da Convenção de 

Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção 

- CITES. (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008) 

§ 1º As multas serão aplicadas em dobro se a infração for praticada com 

finalidade de obter vantagem pecuniária.  

§ 2º Na impossibilidade de aplicação do critério de unidade por espécime 

para a fixação da multa, aplicar-se-á o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 

quilograma ou fração.  

§ 3º Incorre nas mesmas multas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em 

desacordo com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural; 

ou  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em 

cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, 
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nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes 

de criadouros não autorizados, sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade ambiental competente ou em desacordo com a obtida.  

§ 4º No caso de guarda doméstica de espécime silvestre não considerada 

ameaçada de extinção, pode a autoridade competente, considerando as circunstâncias, 

deixar de aplicar a multa, em analogia ao disposto no § 2º do art. 29 da Lei nº 9.605, de 

1998.  

§ 5º No caso de guarda de espécime silvestre, deve a autoridade competente 

deixar de aplicar as sanções previstas neste Decreto, quando o agente espontaneamente 

entregar os animais ao órgão ambiental competente.  

§ 6º Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em 

desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente, o agente autuante 

promoverá a autuação considerando a totalidade do objeto da fiscalização.  

§ 7º São espécimes da fauna silvestre, para os efeitos deste Decreto, todos 

os organismos incluídos no reino animal, pertencentes às espécies nativas, migratórias e 

quaisquer outras não exóticas, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu 

ciclo original de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro ou em águas 

jurisdicionais brasileiras. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 

10/12/2008) 

§ 8º A coleta de material destinado a fins científicos somente é considerada 

infração, nos termos deste artigo, quando se caracterizar, pelo seu resultado, como 

danosa ao meio ambiente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008) 

§ 9º A autoridade julgadora poderá, considerando a natureza dos animais, 

em razão de seu pequeno porte, aplicar multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 

100.000,00 (cem mil reais) quando a contagem individual for de difícil execução ou 

quando, nesta situação, ocorrendo a contagem individual, a multa final restar 

desproporcional em relação à gravidade da infração e a capacidade econômica do 

infrator. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008) 

 

Art. 25. Introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico, no País ou 

fora de sua área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial favorável e licença 

expedida pela autoridade ambiental competente, quando exigível: 

Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo por exemplar 

excedente de: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 

10/12/2008) 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), por indivíduo de espécie não constante em 

listas oficiais de espécies em risco ou ameaçadas de extinção;  

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de 

listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES. (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008) 

§ 1º Entende-se por introdução de espécime animal no País, além do ato de 

ingresso nas fronteiras nacionais, a guarda e manutenção continuada a qualquer tempo.  

§ 2º Incorre nas mesmas penas quem reintroduz na natureza espécime da 

fauna silvestre sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida pela autoridade 

ambiental competente, quando exigível. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

6.686, de 10/12/2008) 

 

Art. 26. Exportar peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem 

autorização da autoridade competente:  

Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo de:  
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I - R$ 200,00 (duzentos reais), por unidade não constante em listas oficiais 

de espécies em risco ou ameaçadas de extinção; ou  

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade constante de listas oficiais de 

fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008) 

Parágrafo único. Caso a quantidade ou espécie constatada no ato 

fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental 

competente, o agente autuante promoverá a autuação considerando a totalidade do 

objeto da fiscalização.  

 

Art. 27. Praticar caça profissional no País:  

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com acréscimo de:  

I - R$ 500,00 (quinhentos reais), por indivíduo capturado; ou (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008) 

II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), por indivíduo de espécie constante de 

listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES. (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 10/12/2008) 

 

Art. 28. Comercializar produtos, instrumentos e objetos que impliquem a 

caça, perseguição, destruição ou apanha de espécimes da fauna silvestre:  

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), com acréscimo de R$ 200,00 (duzentos 

reais), por unidade excedente.  

 

Art. 29. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 

silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais) por 

indivíduo.  

 

Art. 30. Molestar de forma intencional qualquer espécie de cetáceo, 

pinípede ou sirênio em águas jurisdicionais brasileiras:  

Multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).  

 

Art. 31. Deixar, o jardim zoológico e os criadouros autorizados, de ter o 

livro de registro do acervo faunístico ou mantê-lo de forma irregular:  

Multa de R$ 500,00 a R$ 5.000,00 (mil reais).  

Parágrafo único. Incorre na mesma multa quem deixa de manter registro de 

acervo faunístico e movimentação de plantel em sistemas informatizados de controle de 

fauna ou fornece dados inconsistentes ou fraudados.  

 

Art. 32. Deixar, o comerciante, de apresentar declaração de estoque e 

valores oriundos de comércio de animais silvestres:  

Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna 

silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização 

da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em 

desacordo com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em 

cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, 

nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes 

de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da 

autoridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada 

ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a 

pena.  

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou 

parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas 

jurisdicionais brasileiras.  

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que 

somente no local da infração;  

II - em período proibido à caça;  

III - durante a noite;  

IV - com abuso de licença;  

V - em unidade de conservação;  

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar 

destruição em massa.  

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de 

caça profissional.  
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§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  

 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em 

bruto, sem a autorização da autoridade ambiental competente:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial 

favorável e licença expedida por autoridade competente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 

silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel 

em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 
 


